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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E 5 O L U E :

Conceder a Senhorita MARIA AUXILIADORA RODRIGUES 
SIMOe S, Estagiária, Padrão "I” , lotada no Setor de Escolas 
Municipais, do Departamento de Educação e Cultura da Prefei
tura Municipal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento 
de saúde, a partir do dia 11 de fevereiro de 1980, conforme 
pedido feito em requerimento protocolado sob o nS 0568, de 
13 de fevereiro de 1980, que recebeu o seguinte despacho : 
"Deferido” , face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cu

P.M. dí reiro de 1980

se.

ARTHUR B^LERIN 
= Prefeito/Municipal «

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^i 
pal e publicada no Paço Municipal em 14 de fevereiro de 1980

.ãCçocXotCoá.
MARIA ANTONIA PEREIRA

-Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


